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AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MPBA

A AAssessoriaa dee Cerimonial / 25 de outubro de 2022

CERIMONIAL PÚBLICO E 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
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INFORMAÇÕES, REFERÊNCIAS E CORPO DOCENTE –
SUPREME TREINAMENTOS

A Supreme Capacitação e Treinamento é uma empresa sediada em Brasília/DF, especializada 
em treinamento, capacitação e desenvolvimento de profissionais de organizações públicas e 
privadas. Atua em todo território nacional, ofertando e promovendo cursos abertos, 
compartilhados e fechados (in company).
Em razão dos desafios legais (Decreto nº 5.707/2006), financeiros e operacionais que 
envolvem a gestão é essencial que os agentes políticos, servidores públicos e prestadores de 
serviços, participem de cursos de capacitação que visem prepará-los e atualizá-los para o pleno 
exercício de suas funções. Com efeito, o aperfeiçoamento da execução das competências das 
instituições e das atribuições dos servidores públicos promoverá a melhoria nos serviços 
oferecidos aos cidadãos.
O corpo docente dos cursos promovidos pela empresa é formado por professores altamente 
especializados, que, com seus profundos conhecimentos e notória experiência contribuirão 
significativamente para o aprimoramento dos servidores públicos.
O compromisso da Supreme é totalmente voltado para a ética, seriedade e excelência técnica 
dos serviços prestados, otimizando-se custos e consolidando o aprendizado de modo que os 
servidores obtenham qualificação condizente com as necessidades do órgão em que atuam.

Nossa Missão
Compartilhar conhecimentos através da capacitação profissional a funcionários públicos e da 
iniciativa privada, prestando relevante contribuição para a melhoria dos resultados de nossos 
clientes.

Nossa Visão
Ser referência na capacitação profissional de funcionários das organizações públicas e 
privadas, mantendo a excelência como padrão em todos os serviços que desenvolvemos, 
dessa forma proporcionando a todos os nossos clientes, serviços com qualidade e 
credibilidade.

Nossos Valores
Seriedade
União
Perseverança
Responsabilidade
Ética
Meritocracia
Excelência

Alguns de nossos clientes:
TJMS – Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul
CAU/BR – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
TJDFT – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
IF – Instituto Federais (de todo o Brasil)
UFPI – Universidade Federal do Piauí
ANTAQ – Agência Nacional de Transportes Aquaviários
CBTU – Companhia Brasileira de Trens Urbanos
MEC – Ministério da Educação
TRF 1° – Tribunal Regional Federal de Brasília
TRT PI – Tribunal Regional do Trabalho do Piauí
IPASC/Catalão – Instituto Previdência Assistência Serv
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CERIMONIAL PÚBLICO E ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTO

Curso 100% online

DATA E HORÁRIO

Data: 07 até 11 de novembro de 2022 
Horário: 13:30h até 17:30h
Carga horária: 20 horas
Modalidade: Online – 100% ao vivo e gravação por 12 dias

METODOLOGIA
O curso será ministrado através de videoconferência, 100% ao vivo, em plataforma de 
transmissão online, com interação através de chat e possibilidade de participação ao vivo 
na transmissão, aulas expositivas e apostila em formato digital.

OBJETIVO
Fornecer aos participantes, em linguagem simples e didática, domínio e segurança para 
executar atividades de Cerimonial, utilizando os conhecimentos e técnicas adequadas às 
suas necessidades.
Específicos:

Desenvolver planos e estratégias para a formulação dos eventos;
Planejar e organizar eventos institucionais: Posses, Seminários, Congressos, 
Reuniões, Assinatura de Atos, Inaugurações, Programa de Visitas e demais 
solenidades;
Elaborar roteiros, nominatas, convites;
Providenciar bandeiras, hinos, presentes institucionais;
Conhecer os ritos, as tradições culturais, o protocolo;
Atuar como introdutor de visitas;
Criar sistemas de cumprimentos;
Determinar acessos, dispositivos, lugares de autoridades;
Planejar e organizar café da manhã, almoço, coffee break;
Identificar os trajes e suas adequações no trabalho;
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PÚBLICO ALVO
Chefes e assessores de cerimonial, gerentes, chefes de gabinete, profissionais das áreas 
de RH, assessores de comunicação social e de gabinete, pessoal de recepção. Pessoas 
interessadas na atividade de cerimonial e na área de eventos.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo I

CERIMONIAL E PROTOCOLO
O Cerimonial no Processo Civilizatório: importância, evolução e uso.
Legislação, principais tópicos: Decreto nº 70.274, de 9 de março de 1972 e 
alterações (estabelece as Normas do Cerimonial Público e a Ordem Geral de 
Precedência)
Lei nº 5.700, 1º de setembro de 1971 (regula o uso dos Símbolos Nacionais),
Resolução nº 263 de 30 de outubro de 2003 (regula o cerimonial do Supremo 
Tribunal Federal),
Decreto nº 9.758, de 11 de abril de 2019 (Dispõe sobre a forma de tratamento e de 
endereçamento nas comunicações com agentes públicos da administração pública 
federal). 
Constituição de 1988.
Regimento Interno ou Estatuto do órgão.
COVID-19 / Decreto GDF sobre as restrições sanitárias e novas diretrizes de 
segurança em eventos.

Módulo II

PRECEDÊNCIA
A Precedência, sua utilidade e seus aplicativos
Símbolos Nacionais e dispositivos
Mesas de Trabalho, disposição de autoridades e serviços
O Cerimonial do Futuro, flexibilidade e recomendações.

Módulo III

RELAÇÕES DIPLOMÁTICAS
Protocolo internacional
Visitas oficiais
Presente protocolar
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Módulo IV

CONVITES, TÉCNICAS COMPORTAMENTAIS
Convites, mesas sociais
Boas maneiras e postura, Ética, Etiqueta

Módulo V

TRAJES
Dress Code - Adequações no ambiente organizacional
Equipe de cerimonial

Módulo VI

EVENTOS - I PARTE
Planejamento e Organização de Eventos – boas práticas pós pandemia do 
coronavírus
Desenvolvimento de planos e estratégias
Estrutura 
Elaboração de Roteiros, nominata, checklist
Mestre de Cerimônias

Módulo VII

EVENTOS – II PARTE
Tipos de eventos mais utilizados: reuniões, inaugurações, posses, assinaturas de 
atos, seminários e congressos, visitas protocolares, café da manhã, almoços e 
jantares
Pós-evento
Considerações finais.
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INSTRUTORA: INÊS DRUMOND
Graduada em Comunicação Social, com habilitação em Relações Públicas pela 

Universidade de Brasília - UnB. Especialização em Relações Públicas e Comunicação 

Organizacional pelo Instituto de Educação Superior de Brasília - IESB e Pós-Graduação 

em Gestão Pública pela Universidade Cândido Mendes UCAM - RJ.

Tem sólida experiência na área de Organização de Eventos, Cerimonial Público, Protocolo 

e Etiqueta. Atuou em assessorias de Comunicação e de coordenação de Cerimonial nos 

poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Ministra cursos na área há dezoito anos para 

diversos órgãos da Administração Pública, Tribunais e Legislativo nas esferas federal, 

estadual e municipal, além de empresas privadas.

É professora recomendada pelo Centro de Capacitação e Desenvolvimento da Presidência 

da República e pela ESAF - Escola de Administração Fazendária/MF.

Atualmente é consultora de Cerimonial Público, trabalha para organismos internacionais e 

atua como palestrante e instrutora de cursos.

INVESTIMENTO POR CURSO

CURSO
CARGA 

HORÁRIA LOCAL
INVESTIMENT

O POR 
INSCRITO

QTD DE 
INSCRITOS

INVESTIMENTO 
TOTAL

CERIMONIAL PÚBLICO 
E ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTOS

20 horas

AO VIVO 100% 
ONLINE

E ainda gravação 
disponível por 12 

dias.

R$ 1.440,00 3 Participantes R$ 4.320,00

RESPONSABILIDADES E DIREITOS DA SUPREME

Disponibilizar plataforma para o curso ONLINE;
Fornecer certificado digital aos participantes; 
Fornecer conteúdo programático e resultados alcançados;
Temos o direito de substituir o palestrante, em caso fortuito ou por força maior;
O curso ficará gravado e disponibilizado aos participantes por 12 dias após o mesmo;
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RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 

Fazer a inscrição com o máximo de antecedência.
Garantir a contratação do curso com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência da data de 
início da realização do curso, mediante depósito bancário, nota de empenho ou 
autorização/ordem de serviço, devidamente assinada e carimbada pelo ordenador de 
despesa.

REQUISITOS RECOMENDADOS

Solicitamos aos inscritos que verifiquem os requisitos abaixo antes do início do curso, é de suma 
importância para o perfeito aproveitamento da plataforma.

o Computador com bom desempenho;
o Conexão de internet via cabo ou com ótima conexão Wi-fi, a velocidade mínima 

recomendada é de 10mbps;
o Webcam (preferencial) e microfone ou fones de ouvido;
o Navegador: Utilizar preferencialmente o Google Chrome, ou as versões atualizadas do 

Mozila Firefox e Internet Explorer.
Importante: Se as especificações mínimas não forem atendidas, a qualidade da transmissão (áudio 
e vídeo) poderá ser comprometida.

ACESSO

Após a inscrição e confirmação de pagamento o participante receberá e-mail com instruções de 
acesso ao ambiente virtual e plataforma de videoconferência.

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:

O cancelamento só será aceito com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de início da 
realização do curso. Após esse prazo, poderá ser feita substituição do participante ou solicitação de crédito 

para outro curso.

A Supreme reserva-se o direito de adiar e/ou cancelar o curso até 3 (três) dias úteis antes do curso, caso 
aja insuficiência de inscrições.

O participante deverá possuir no mínimo 75% de participação no curso, caso participe menos que este 
percentual, não receberá o certificado. 

A Supreme possui o direito de substituir o docente por motivo de força maior.

CANCELAMENTO POR PARTE DO TREINANDO
O cancelamento da inscrição por parte do treinando deverá ser realizada com 3 (três) dias úteis de 

antecedência da realização do evento, após este prazo deverá ser feita a substituição ou solicitação de 
crédito no valor da inscrição.
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DADOS CADASTRAIS E BANCÁRIOS PARA NOTA DE EMPENHO

Razão Social SUPREME CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA

CNPJ 34.370.234/0001/42

Inscrição 
Estadual 0792988500147

Endereço SCS, Quadra 2, Bloco C, LT 99 - Edifício São Paulo, 3º Andar, salas 
314/315 - Asa Sul - Brasília/DF - CEP: 70.314-900

Dados 
Bancários

Banco Santander
CÓDIGO DO BANCO: 033 | N° DA AGÊNCIA: 3100 | 
CONTA CORRENTE: 13.004691-2

Banco do Brasil
CÓDIGO DO BANCO: 001 | N° DA AGÊNCIA 1230-0 |
CONTA CORRENTE: 58256-5

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.

Brasília (DF), 25 de outubro de 2022
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 34.370.234/0001-42 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:37 do dia 28/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2022.
Código de controle da certidão: D089.7337.A22C.2803
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.370.234/0001-42
Certidão nº: 20440511/2022
Expedição: 29/06/2022, às 12:26:48
Validade: 26/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.370.234/0001-42, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.370.234/0001-42
Razão Social:SUPREME CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA
Endereço: QD SCS QUADRA 1 BL E LT 30 ED CEARÁ / ASA SUL / BRASILIA / DF /

70301-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2022 a 04/11/2022

Certificação Número: 2022100602323477726866

Informação obtida em 17/10/2022 13:13:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202249691 em 30/07/2019 da Empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, Nire 53202249691 e
protocolo DFP1900093793 - 29/07/2019. Autenticação: B353B74F7EBA8E75EB68807F8AC37B24AC7C2AEE. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 19/126.604-3 e o código de segurança EEeQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202249691 em 30/07/2019 da Empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, Nire 53202249691 e
protocolo DFP1900093793 - 29/07/2019. Autenticação: B353B74F7EBA8E75EB68807F8AC37B24AC7C2AEE. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 19/126.604-3 e o código de segurança EEeQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 2/5Contrato 1 Contrato Social Empresa (0498111)         SEI 19.09.02010.0024826/2022-38 / pg. 36



Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202249691 em 30/07/2019 da Empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, Nire 53202249691 e
protocolo DFP1900093793 - 29/07/2019. Autenticação: B353B74F7EBA8E75EB68807F8AC37B24AC7C2AEE. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 19/126.604-3 e o código de segurança EEeQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202249691 em 30/07/2019 da Empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, Nire 53202249691 e
protocolo DFP1900093793 - 29/07/2019. Autenticação: B353B74F7EBA8E75EB68807F8AC37B24AC7C2AEE. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 19/126.604-3 e o código de segurança EEeQ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
53202249691 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA

002 ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

BRASILIA

8 Julho 2021

Nº FCN/REMP

DFP2100106727

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1706755 em 08/07/2021 da Empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 34370234000142 e
protocolo DFP2100106727 - 07/07/2021. Autenticação: 14FF5F9926691C12E4417F3706027323C42A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/090.663-4 e o código de segurança mYCa Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/090.663-4

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100106727

Data

07/07/2021

HILDALAYNE JAQUES 08/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

WALDILEY PAIM PAMPLONA 08/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1706755 em 08/07/2021 da Empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 34370234000142 e
protocolo DFP2100106727 - 07/07/2021. Autenticação: 14FF5F9926691C12E4417F3706027323C42A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/090.663-4 e o código de segurança mYCa Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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          ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE “SUPREME 
CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA”

1. WALDILEY PAIM PAMPLONA, 

 
 

2. HILDALAYNE JAQUES,

 

Únicos sócios da Sociedade Limitada SUPREME CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO LTDA , constituída por instrumento particular devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Distrito Federal, sob NIRE
53202249691 por despacho de 30/07/2019, com sede na QUADRA SCS QD 01 
BLOCO E ENTRADA 30 EDIFICIO CEARA, número S/N, SALA 712, bairro / 
distrito ASA SUL, município BRASILIA - DF, CEP 70.303-900, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 34.370.234/0001-42,
resolvem de comum acordo alterar e consolidar a sociedade e o fazem mediante
a seguinte cláusula:

1ª - DA ALTERAÇÃO DA SEDE DA EMPRESA
A sociedade que vinha exercendo seus negócios na QUADRA SCS QD 01 
BLOCO E ENTRADA 30 EDIFICIO CEARA, número S/N, SALA 712, bairro / 
distrito ASA SUL, município BRASILIA - DF, CEP 70.303-900, passa a fazê-lo
agora no seguinte endereço: SETOR SCS QD. 2 BL. C ENTRADA 99 ED.SAO 
PAULO, número S/N, SALAS 314,315, bairro / distrito ASA SUL, município
BRASILIA - DF, CEP 70.314-900.

Além da alteração acima, os sócios - quotistas resolvem proceder neste ato, à
reformulação e consolidação do Contrato Social que, na sua íntegra, passa viger
com a seguinte nova redação:

      CONSOLIDAÇÃO SOCIAL “SUPREME CAPACITACAO E
                                  TREINAMENTO LTDA”

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de SUPREME 
CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia SUPREME 
TREINAMENTOS.

Cláusula Segunda - O objeto social é PRESTACAO DE SERVICOS DE 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1706755 em 08/07/2021 da Empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 34370234000142 e
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foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. ALUGUEL DE MOVEIS, 
UTENSILIOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, APARELHOS DE USO DOMESTICO 
E PESSOAL. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIOS.
Atividade Principal:
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

  
  Atividades Secundárias:
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; instrumentos musicais
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

  
Cláusula Terceira - A sede da sociedade é no SETOR SCS QD. 2 BL. C 
ENTRADA 99 ED.SAO PAULO, número S/N, SALAS 314,315, bairro / distrito ASA 
SUL, município BRASILIA - DF, CEP 70.314-900.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 12/07/2019 e seu prazo
de duração é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL reais) dividido 
em 40.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real)O capital social é R$ 
40.000,00 (QUARENTA MIL reais) dividido em 40.000 quotas no valor nominal R$ 
1,00 (UM real):

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração
contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio
WALDILEY PAIM PAMPLONA, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistasou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da
lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposiçõesregulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado. Parágrafo único - O mesmoprocedimento será adotado 
em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da
lei, de que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de BRASILIA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento.

BRASÍLIA-DF, 29 de Junho de 2021.

HILDALAYNE JAQUES
Sócio

WALDILEY PAIM PAMPLONA
Sócio/Administrador

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1706755 em 08/07/2021 da Empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 34370234000142 e
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/090.663-4

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100106727

Data

07/07/2021

HILDALAYNE JAQUES 08/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

WALDILEY PAIM PAMPLONA 08/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1706755 em 08/07/2021 da Empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 34370234000142 e
protocolo DFP2100106727 - 07/07/2021. Autenticação: 14FF5F9926691C12E4417F3706027323C42A. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/090.663-4 e o código de segurança mYCa Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/090.663-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, de
CNPJ 34.370.234/0001-42 e protocolado sob o número 21/090.663-4 em 07/07/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1706755, em 08/07/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador ALAINE
PEREIRA LEITE.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

HILDALAYNE JAQUES 08/07/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
WALDILEY PAIM PAMPLONA 08/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
HILDALAYNE JAQUES 08/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
WALDILEY PAIM PAMPLONA 08/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/06/2021

Documento assinado eletronicamente por ALAINE PEREIRA LEITE, Servidor(a) Público(a), em
08/07/2021, às 12:58.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1706755 em 08/07/2021 da Empresa SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ 34370234000142 e
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Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/090.663-4 e o código de segurança mYCa Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 7/8Contrato 02 Alteração contratual (0498126)         SEI 19.09.02010.0024826/2022-38 / pg. 46



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

Brasília. quinta-feira, 08 de julho de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 27/10/2022 10:39:58 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SUPREME CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA 
CNPJ: 34.370.234/0001-42 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: WALDILEY PAIM PAMPLONA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:40:22 do dia 27/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: SFTJ271022104022 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: HILDALAYNE JAQUES 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:40:37 do dia 27/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: YS1X271022104037 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/10/2022 às 10:40) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
635A.8A62.E6FC.B050 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/10/2022 as 10:40:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/10/2022 às 10:40) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
635A.8A69.9ED5.8057 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/10/2022 as 10:40:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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27/10/2022 10:41 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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